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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 
 

EXTRATO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 

EXTRATO CONTRATO 042/2018- PMS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 015/2018 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE n.º 006/2018 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 042/2018 
DATA DE ASSINATURA: 12/03/2018 
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CREDENCIADA: CLINICA MÉDICA SILVINO S/C LTDA 
CNPJ: 04.561.022/0001-81 
OBJETO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS E PESSOAS FÍSICAS DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS POR HORA JUNTO PROGRAMA SAÚDE 
DA FAMILIA – PSF, PARA ATENDIMENTO NO POSTO DE SAÚDE NO DISTRITO BOM PROGRESSO E CONJUNTO PRIMAVERA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
VIGÊNCIA: 12 meses a contar da data da assinatura do contrato. 
 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj./Ativ. Despesa Dotação Fonte 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.36.0000 331 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 334 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 332 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 333 495 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.36.0000 370 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 373 1000 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 371 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 372 495 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 391 303 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 392 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 402 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 403 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 404 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 405 495 

 
FUNDAMENTO: Art. 57 da Lei 8.666/93 e Inexigibilidade 006/2018. 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 12 de março de 2018. 
 
 

_______________________________________________ 
 

EDSON HUGO MANUEIRA 
Prefeito Municipal  
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